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PROJETO LEI NO 022

lniciativa: Poder Executivo Municipal

rafo úni ao aft, da Lei Municipal no 2.369/1 998.Assunto: Ac pa

PARECE R JURIDICO

Relatório:

opresenteProjetodeLei,deautoriadoChefedoPoderExecutivo,temporobjetivo

".r""."ntã, 
farágrafo único ao art. 55, da Lei Municipat no 2.369/1998, que dispõe sobre o

Ê"tát,,t" ààs'proflslonais do Magisterio Público do Município de Alegre/ES, para estabelecer

oiterús te"nicos para provimento de cargos ou funções de gestor escolar'

segundo a justificativa da proposição, 'atualmente, a investidura de profissional do

tvtagistii-ti-e,m fun'ção de Dneçãô é Coordenaçáo se faz por nomeação de cargo em

comissão."

E,que"destaforma,oPoderExecutivodefendequeesteProjetodeLeiatendaa
cftérioi' tàcnicos de proviÃenb do cargo ou função de gestor escolar por mérito,

âii"*perno, entrevista " u iu,ti, de escoíha realizadá com a participação da comunidade

escolar dentre candidatos ,piáiaAr" previamente, no que será possíve/ confeir efetividade à

,à*, qr" estabelece a gestáo democrática como pincípio'"

E ainda, que 'vale registrar, que em a/guns casos' os proÍiss'bnars efetivos do

Magistério não vem demonstrándo muiito interesse em assumir cargos de direção escolar'

iiiai q* atualmente abu;i" urida,ae.s possuem proÍssionars nomeados que não fazem

N;; t;r;d;" aà iroriíriiiãi" "f"tiro, 
âa rede municipat de ensin_o,.o lue c.otocaia em

IÀ"ã , g"itao de algumas inidades. A inclusão do presente parágrafo irá poss.ibilitar que os

orofisslonais que não 
"ao "iiiiriir*tbém 

possam participar do processo seletivo, caso não
-nii1a 

nteresse aos proflssionars efetivos do Magistério"'

Porfim,que"seráextremamentebenéficoparaacomunidadeescolar'estabelecendo
um novo modeto de g""tao'i"miciitia, a panici[ação da sociedade no processo de escolha

de seus gesÍores das unldades de ensino'"

Emsumaéorelatório

'ffi

B-.8.-B:
Preliminarmente, faz-se necessário registrar que o pÍocesso legislativo 9o 

p'oi"J^o^9^"^1"]

iniciou-se com a sua 
"pr.tãnt"çao 

e leituia no sumári.o- .do. .expediente 9-'-:..Ij:lot'Çu"t
encaminhadas a Mesa, n" 

-õ"rrao 
ordinária de hoje (o3t1ol2o22), com requerimento de

inclusão na ordem oo aia para ãúcussão e votaçáo dêvidamente aprovado pela unanimidade

dos Vereadores, o que difiiulta e inviabiliza qúe se proceda uma análise mais detida da

matéria, devido à exigÜidade de tempo e prazo' 

§
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Com relação à redação, distribuição do texto e outros requisitos indicados na Lei

Complementar 95/1998, considero que a proposição encontra-se dentro dos padrões exigidos
pelas normas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e ll, da Constituição
Federal, os Municípios São dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada nas

competências de legislar sobre assuntos de interesse local; suplementar a legislação federal e
estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o aÍt. 28, incisos le ll, da

constituição do Estado do Espírito santo, e o artigo 8o, da Lei orgânica Municipal,

estabelecem as mesmas competências.

Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § ío' ll, 'b" e'c" da

Constituição da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal, estabelece que são

de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre a matéria

objeto da proposição, conforme disposto no art. 56, parágrafo único, incisos "ll','lll' e 'lv" 'ln
verbis":

'Art. 56. (...)
parágrafà Único - Sâo de iniciaüva privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
soôre;
t - (...)

- órganização administrativa, matéria trtbuária e oÍçamentária, seryrços públicos e

pesso al da adm i n i straçã o ;'t - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime iurídico, provimento de cargos,

estabilidade ou aposentadoria, Íessalvado o disposto no art' 47;

lV - cÍiação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da

administração;"

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como pertinente,

tendo vista a viabilidade e pot-sibilidade de se promover a adequação da legislaçáo municipal

as àÉposiçOes do inciso "l;, do 5'1o, do art. 14, da Lei.Federal no 14.11312020, que estabelece

condicionànbs para provimentido cargo ou função de gestor escolar de acordo com citérios

técnicos de méito e desempenho oi a partir de escolha realizada com a participação da

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e

Oá".ip,"nno, "para a hipótese de ausência de candidatos ou planos de gestáo aptos"-

No que se refere ao mérito esta Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, cabendo aos

,er""Ooiárl no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Peloexposto,s.m.j.,soboprismadaconstitucionalidade,juridicidadeetécnica
legislativa, opino pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma regimental'

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES 13 de dezembro de 2022.
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